
PODER LEGISLATIVO
Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS

E-mails: presidente@camarasps.rs.gov.br
camara@camarasps.rs.gov.br
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Telefone Fax: 55.3276.1755
Rua 15 de Novembro, nº 793 São Pedro do Sul – RS 97400-000

DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2024, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

DECRETA PONTO FACULTATIVO NA DATA DE
21 DE OUTUBRO DE 2024, E DÁ PROVIDÊNCIAS.

EVERSON MORAES GONÇALVES, Presidente da Câmara de Vereadores de São
Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições regimentais,
constantes do Artigo 12, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal;

D E C R E T A

Art. 1º Fica designado como ponto facultativo o expediente da Câmara de Vereadores
de São Pedro do Sul no dia 28 de outubro de 2024, segunda-feira, feriado, dia do Servidor
Público.

Art. 2º O expediente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul no dia 29 de
outubro de 2024 (terça-feira) será das 8h às 11h30min e das 14h até o final da sessão.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, aos vinte e um
dias do mês de outubro de 2024.

Ver. Everson Moraes Gonçalves
Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul

Ver. Fábio Polenz Parnov Ver. Hielderson Alves Panciera
Vice-presidente Secretário
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Assinatura Eletrônica Simples

FÁBIO POLENZ PARNOV
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CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

KIKO PANCIERA
932***.***30
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CPF:
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Local:
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